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PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

EMENDA ADITIVA Nº           /2024 
 

Acrescenta ação no Anexo de Prioridades e 
Metas do Projeto de Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 
2025. 

 
Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a 
ação abaixo: 

 

PROGRAMA 0142- SEGURANÇA ALIMENTAR 

TÍTULO DA AÇÃO 
AMPLIAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS 

RESTAURANTES POPULARES DE NITERÓI 

DESCRIÇÃO DA 
AÇÃO 

AMPLIAÇÃO DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS 
RESTAURANTES POPULARES DE NITERÓI 

TIPOLOGIA Atividade Finalística        
ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

        
             

SEC MUN DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ECONOMIA 

SOLIDÁRIA 
          

ALIMENTAÇÃO E 
NUTRIÇÃO 

METAS       -                                 – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
            META FINANCEIRA 

Equipamento 
construído 

Unidade R$ 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro 
abaixo: 

 

PROGRAMA 0010 CIDADE URBANIZADA 

CÓDIGO E TÍTULO DA 
AÇÃO 

4011- CONSERVAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS 

        
             

SEC MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

META FINANCEIRA PLDO 
2025 

R$ 50.982.586,13 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA 
EMENDA 

R$ 2.000.000,00 
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JUSTIFICATIVA: 
 
              Nos últimos anos, Niterói percebeu o aumento da população em situação de rua. Neste 
sentido, ao final do ano de 2023, foi criada na Câmara Municipal de Niterói uma Comissão Especial 
para o acompanhamento desta parcela de nossa população, com a realização de visitas às diversas 
unidades socioassistenciais, onde a principal queixa era de que os Restaurantes Populares Jorge 
Amado, localizado no Centro da cidade, e Carolina Maria de Jesus, localizado no Fonseca, não 
abriam para oferta de jantar; além de não funcionarem durante os fins de semana e feriados. Neste 
sentido, a presente emenda se justifica diante de uma demanda fundamental na garantia de 
refeições para a população em situação de rua e demais pessoas, uma vez que não há ofertas deste 
tipo em outros serviços da rede socioassistencial de nossa cidade.  

 
Sala das Sessões, 11 de junho de 2024. 

 
 
 

 

PAULO EDUARDO GOMES 


